oficiore. 45 (N

Brasilia, em ﬂé de W de 623,

A Sua Exceléncia o Senhor

Rui Costa

Ministro de Estado Chefe da

Casa Civil da Presidéncia da Republica

Assunto: Término de prazo de Medida Proviséria.
Senhor Ministro,

Encaminho a Vossa Exceléncia a Mensagem do Excelentissimo Senhor
Presidente da Mesa do Congresso Nacional participando que a Medida Proviséria n® 1.156,
de 1° de janeiro de 2023, que “Dispde sobre a extingdo da Fundagdo Nacional de Sauide -
FUNASA, instituida por autoriza¢do da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990, e a absor¢do
de suas competéncias, patriménio e pessoal pela administragio piblica federal direta”, teve

seu prazo de vigéncia encerrado no dia 1° de junho de 2023.

Atenciosamente,

Senddor Rogério Carvalho
Primeiro-Secretario do Senado Federal
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